
À llusrnÍssrua. sENrronA pRESTDENTE
LICtr^ÇÃo DE oBRAs [, sDRvIÇos Dtr
MUNICIPAL DE ARACATI/CI

RECURSO ADMINI§TRATIVO
Tontatlo de Preços n". 19/2A2 3-SEINFR//CELOS

le ccllttss io I.sPEcrAr Dl
ET\'GI,NHARIA DÂ PREFEITURA

COPA ENGENHARIÀ LTDÂ, pessoajurídica de direito privado inscritâ no CNPJ sob o
i".02.200.91'7/0001-65, com sede à Av. José Moraes de Almeidâ, no. 1.300, Baiüo Coaçu, CEP:
61.760-000, em Eusébio/CE, vem, tempestivamente, perante este Ilustrado Órgão, por intermédio
de seu representarte legal que ao final assina, interyor RXCURSO ÀDMINISTRATM em face
da decisão que a declarou inabilitada da Tomada de Preços n'. \9/2023-SEINFRÂ/CELOS da
Secretaria de InfraesÍutum e Desenvolvirnento Urbano da Prefeitura Municipal de Aracati/CE,
confo1me os fatos e fundamentos jur.ídicos que serão a seguir trazidos.

1. DOS FATOS

Como ó cediç0, a Secretaria de Infraestlutu.a e Desenvolvimento Urbaflo da Prefeitura
Municipal de Aracati publicou, por intermédio de sua Comissão Especial de Licitação de Obras e
Serviços de Engenharia, o edital da Tomada de Preços no. l912023-SEINFRA/CELOS, cujo obieto
é a conhatação de empresa especializada para execução dos ser-viços de paviüentação em piso
intefiravado em diversas ruas do Bairo de Fátima, confome projetos e especificações constantes
neste edital.

Ocore que, passada a fase de análise téchica dos documentos de habilitação, a empresa
COPA ENGENHARIA LTDA restou inabilitadâ do presente certâme, por supostamente não
atcúder ao item 4.1.IILb) do editâI, consoante decisão publicada no Jornal OpOVO em
22105/2023 . Transcrey e-se

No entanto, conlonne será demonstmdo a seguir, esta recoüente jâmais pode a ter sido
declarada inabilitada pelos motivos tanscritos acima, uma vez que apresentou seus documentos de
habilitação nos exatos temos do iístrumento convocató o, especialmente no que tange à sua
qualiÍicâção técnica.

Senão, vejamos.
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2. Dos FUNDAMENToS JURÍDICos

Douta Presideote, a deoisão quc inabilitou â COPA do presente cedamc não rnerece
prosperar, tcndo em vista quc o instrunento convocatório não traz qualquer disposição
limitando a quantidade de âtcstados qüe podern ser apr.esentados pclâs cmpresas pârâ
c0mpr'Oyar a sua qualilicaçã0 tócnica.

Pois be, dispôe o item 4.l.lII do cdltal:

,r n D4 HARtLtrÁ( Ào
4.1. Pdra habilitclção deverão as lícítaníes dpresentat os documenlos
abaixo telocbnados, tb etNelope tt'01 - Dotüneütos de Hubilitação, en1

Lo1la úfiica yia, en origíttal ctu cópfus deú(lanetlte autenticadas:

t.l
ut . DA euÀLtFtcÁÇÀo rFCNtcA
a) Regislto ou ü1sct'iÇão cont o Conselho Regional de Engenharía e
Ágrollontia - CREÁ ou Conselho de Arquitetura e Urbanístno - CAU, na
sede da enpresa licita íe, dd licitdnte e le seLts respecti\)os responsaveis
técnicos_

b) Contprovação de c;tpacidctde técnico operacional da licitdnte parLt
desentpenho de otíyíddde perlineníe e ca tpdííyel cont o objeto da
licitação, através de aícstada téc ico enlitida por J)essoct jutídíca tle
diteito ptiblico ou privado,- que c(»1sÍe d ctllptesa licita te co lo
co tratada, acontpanhados de Certíclões de Ácervo Técnico otr
a otaÇões/rcgistros de responsabili.lade téoticn (ÁRT/Ri?1), eüitidds pelo
Conselho de liscalização prot'is-rional competente, em nome dos
proJissionais ttinculatlos aos reJeritlos ateslatlos, comprovando que a
emptesa licitante, na condição de cotlítdtada, já executau
satisÍàtoriafiente, obras e serviÇo.9 de cdrucíeisticas técnícas seaelhalles
ou ,tLtperíates aot iiscrünitnclos a seguir; (Ácórclão n". 2326/2019-
Plenário do TCU).

- Execução tto.,: serviços:
a) La.rtro de pó cle pedra 2E0,00 tr (dltze tos e oiÍet1ta metros
cLibicos):
b) Píso pré-nolclaclo articulado e ínte l'.lvtldo de 16 Jàces e = 3
cn (35 Mpa) - 2.750,00 nt, (clois nil, seÍeceníos e cínqLenta metros
4uo,tüJüi).
c) Banqüc|t!/ eio-|io dc coücrcto paru vias urbanas - 750,00
(setecenÍos c citiquetltat rcttos líneat-).

c) ContptovoÇão cle capacidade técníco pl.afis5í()üal da licitante, dtt.ttvés
de Átestado Técníco Jonrccido por pessaa jurídica de dircito público ou
príyado, deyida rctúe t.cgittrddo e certiíicado tú enlialade pro/issional
coi petente - CREA ou CAU, que cot prove qLte a lícítante possuí en seu
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quadra pernaneüte, prcJissü»tul que te]lha exeuLtodo abra e sefliços
sentelltantes conr o objelo ora li(:Íl0da), (ot1t us segltintes cdrdcíerísticas ou
sLLperior:

(, Lasna de pó de pedt.a,
b) Piso pré ntoldotLt articuld(lo e inte t.uv.klo cle l6 /àces - e: I
cnt (35 Mpa);
c) Bdntluetahneio lio de coüct'eta putut rias Lo.banos.

Com efeito, tendo cnr vjsta que o itcm ,1.1 .IILb) do edital niio aprcscntâ quâlqueÍ vedaÇão
cllLanto ao somâtório dos atcstados dc capacidadc técnica pera Ílns dc conrprovação da qualificação
técnicâ, não há como admitir â intbilitação da COPA no pÍesente cei.tame.

Nessc scntido, devc-sc rebater ltontalntcntc o suposto descltnlprilrcrrto ao item 4.l.IILb)
do edital, pois basta üna sinlplcs e perlunctória análisc de toda a docurnentação dc habilitação
apresenlada para se ver'ificar quc â COl,À apl'gscntou sinr diversos atestados dc capacidarle
técnica, nos quais Íigura na condiçào de contr-atada, clue comprova clalanrcntc sua experiência na
cxccuçào de seÍviços similares c compativeis ao objeto licitaclo no quantitativo solicitado.

Ora, enr quc pese â COPÁ lrão ter aprescntâdo ünr único atestado quc fosse câpâz de
comprovar de forrnn integrâl o requerido no item 4,1.lll.b), a elnpresa aDresentou Certidões

Técnico oue iuntâs dem m Derfeitamente oue â mesma
Trerfinentes e compatíveis com os orâ mencionados no relerido item nos quântitativos
mínimos cxitidos,

l'ois bcm, com Ielaçâo ao selviço dc "LASTRO DE t,ó DE ?EDRÁ", relativo à alínca a)
do iteln 4.1.lllb), a ora reconcntc não só demonsüou através cle sua documc[tação ter prestado
seniços dc complexidadc sinlilar ou supcrior ao mesmo, coltlo também conrprovou ter o
executado cm quantidade superior à mihirna exigida pam csta parcela de mâior rclcvância.

AÍinal, oonlo sc verifioa da CAT com registro dc âtestado n,.4t,l/2015, a COPA, como
contratada da 

-Prefeitura Municipal dc Tianguá/C8, cxecrüou I0.603.S0 Mr clo serviço dc
"PREPÁILÁÇAO D1 CÁIXÁ PÀRl PAVIMENTÁÇÃO C/PÔ DE PEl"' ", SCNàO, VCJAIIOS:

L t,l
,r' 1! {ia3:ra

Copa Engenhâria Ltda - Av. José lvloraes dê Almeida, 1300 - Coaçu - Eusébio - Ceará
cÉP: 61760-000 - c.N.pJ.:02.200.917/0001-65 - C.G.F.: 06.996.7s9-8

Fône; +5585 3454.'10ô0 - Fax; fss ss 3252.11'12 wwví.copaengenhariâ.com.br



i§ tré

Obscr-vc qnc, no que diz respeito à parccla de tnaior re1er,ância "LASTRO DE PÓ DE
PrDXl ", não há dúvidàs de que a COPA âtestou suâ aptidão prra dcscmpenh0r este

§!Ifl!!, nâ medidâ quc comprovou de lbrma extrcmàmelrtc clârâ ter exccutado atividâdcs
similâres â âquele em um volune de 10.603.50 N,Ír. o quâl ó 37 íTIIINTA E SETE) VEZES
MAIOR do que o volume mínimo exisido pelo inshunrento convocatório, 280,00 M',
atcndcndo pcrfeitâmente à alínea a) do iten,í.1.III.b).

Dando sequência à análisc, c mpre destacal que nào loi diferente conl â alínea b) do item
4.l.lILb), que trata accrce do scr\iço Lfu P,/§(, PRE AIOLD|tDU ARTICULÁDO E
INTERTRÁI/ÁDO DL l6 F,ICES - E = 3 CM (35 MPÁ)".

Corr base na documentaçâo juntada pela COPA, é possível veritlcar que a empÍesa
colnprovou tct leaiizado serwiços compativeis em calacteristicâs e cornplexidade em quantidade
supcrior à minirna exigida pclo retromencionado itern. Frisc-sc quc cssas 1n1'onnaçõcs foram
otrtidas a paltir da análisc das seguirltes linhas das rcfcridas CAT'st

CAT CONI REGISTRO DE A1'ESTADO N" 2761I3/2022

Note quc, no que concernc à palcela de nraior lclcvância "PISO PRi MOLD)DU
.IRTICULADO D INIERTRAVADO DE 16 FÁCES E = I Civl (35 MPl)", é indubitáyel a
âDtidáo da COPA Í)ârâ Drestal o dito ser.viço. Ora, a mcsnra cotnprovou ter executado
scrviços compatívcis com aquele em uma áreâ de 18.784.62 M.. a qual ó 6 (SEIS) VEZES
]'IAIOR do oue a ár'ca rninirrrr cxiuidc nelo a(o conr0t:rtór'io. 2,750.00 l\1,, âtendendo
perfeitâmente à alínea b) do item 4.1.III.b).

l'or fim, insta salientar que da mcsma folma lbi com a alínca c) do iteln 4.l.lll_b), que trata
acerca do ser,,iço cle "BANQUDT/1/]/[EIO-FIO DD CONCRL|O PÁl?A l/1ÁS URBÁNAS".

Confonne se podc aver-igLtar dos docruncntos lotnecidos pela COPA, a empresa
dcrnonshou ler-executado ser-viços que atcndem aos Iequisitos de caractctisticas e complexidade,
superando a qualltidade mirrinta requer-ida pelo itcm mencioDado anteriomente. E irnpottunte
ressaltal que essas informações lolam obtidas por.neio da análisc das seguintes informaçõcs
contidas nas respcctivÂs CAT's:

CAT CON,I REGISTRO DE ATESTADO N'29315712023

\l 2.2rÍ,5r
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CAT COM REGISTRO DE ATESTÀDO N". I37I120I2

Vcja que, no tocante à pârcela dc nraior reler,ância " BAN?UETÀ/MEIO-FIO DE
CONCRETO PARI VIÁS URBANAS", ó evidênte a capâcidâde dâ COPA pârà dcscmpenhâÍ
este servico, 

^Íinal, 
1r emprest certilicou ter executado scÍ\riços equivalentes â aquele em

urnâ ertrnsão de,1.353.91 M. a qual ó 5 (CINCO) VEZES NlÂIOR do que â metrasem lineâr
mínima exigidà Delo ato convocatório, 750,00 M, âtendendo pcrÍcitâmente à alínea c) do item
4.r.III.b).

Dianle do exposto, como é possível aÍirmar-quc a enlpresa nào tcu capacidade récnica para
prestar o olrjeto ora licilado, se esta comprova clarantcnte já ter executado servrços praticcmentc
idênticos a todas as parcelas dc ntaior relevância em quantitativos qLre suprcnt indubitavelmente os
cxigidos pclo edital? Cotn a dcvida vcala, não há como se lazl:)r tal afirntaqào, clevcndo ser
Ícconhecida a plena capacidado tóctlica da COpA para exccnção de tal scÍviço e relbrmado o ato
quc a declarou inabilitada do prescntc pr.ocedimcnto licitatório por talnlotivo.

Nesse .jacz, faz-sc irnpr-escindlvel destacar que, dc acor.do corr a jurispmdência
consolidada dos Tribunais de Conlas (sobrctudo do fribunal de Conras da União), a 1gg13_nas
licitâçõcs é admitit. o somàtório dos atestados de câpacidtdc técnica pu.u frN d"
comprovação da qualiíicação tócirica. A seu turno, caso o ór.gão licitante entcnda necessário
vcdar o sonlatófio dos atesiados, deve-sc justillcar prcviameute os motivos, demonstrando os
elementos técnicos do objeto do ccrtame quc cntbasanl talproibiçã0.

Senão, \,cjan1os o cntendilncnio do TCUI

"É vedodi a irnposiÇão ile li ,iíes oü tle au(ptíiddíle cetto de aíestailos ou

"nrtüfi"" 
pnr, íio" dn "orr*uviM.coso at üeturezd e u contplexidoc/e técnica la obra otl tlo set.viÇo o,lh.enl

údispen,sáveis íaij resít.iÇões, deve a Atlninisít.ação dentonsttot a
perti êtlcid e a itecessidode de esÍatbele(:et. li»iíes ao sondtót.io de
atestados a mesnto não o pernitit Do exctnte cla qualífcução técnica.lo
licitq Lc. "
(TCU, Acórdào n". 1095/20t13-Plcnário. Rclator: Ministro Arpusto
Nardcs, julgado cirl t6/05/2018)

"A vedação, sen jltsíiíic,:ttiva té..nicd, ao sotrutório de attestados paftt
cohrprovor os qua tííotívos ntítrinos exigitlo"^ a quulücaÇão técttico_
olretucional conü.a a os princí1tios la »rotit,.tÇão e ílu cot peíiíi|iakde_,,
(TCU, 

^córdão 
u". '798212017 -2" Cânllra Reletot.Â: Ministra Ana Au-aes.

.julgado em 29l08/201 7)

üojJlr [rgenl]i1lia Ltdâ - 
^v. 
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"Á veclação ao somalório tlc .úesÍa(h)s, pat'.t o Íí\fi tlc cotttl»ovação du
capaciladc técnico-operacional, iere en^lao restrito tos casos en que o
tuuento le qu« titaíivos ic«rtetoteqt, ittco,ttcsíorel rctúe, o dufitefito
da contplexidule técníca lo objeío ou urttd iesproporção entre
quarúiílides e praps de execuçrio, cupuzes lc cxigit utoior cupucilade
operuÍiyu e gere citl dq liciÍmte e e sejqr potetrcial coltryometifie to
da quulidade ou da tinalídade alnejadas na to írqtdção, devendo a
reslriçaio set jusirtcada téctticu e det«lltítla, ettle o respeclívo processo
aah,,inisttútitro. "
(TCU. AcóÍdão n' 7105/2014-2" Câmar'â, Rclator: Minisho Malcos
Benquerer, juLgado err liJ/l I/2014)

"É velolu « inuxtsição tle linííe"^ ou le ouunlitlale cerío de atesíados ou
certidõcs para ííh.^ le co ürroratciio lu tuuliíicucão Íéc ica. Cantudo,
ca,to o üolureza e a conplexidade técttictl da abtd ou da setvíço fio,ttte t

ütdispensáveis lais reslriÇões, de|e a rldtili]li.ttt aÇão de totlsÍt'ar d
pe ínêncía e a necessidadc de estabeleccl' lít ites aa so alóia de
otestados ou ntesnto não a pernlitit tlo exante cla qualificaçãa técnica do
licitonte.'
(TCU, Acór'dão n'. 849/201,1-2" Câmara, Rclator: Ministro Marcos
Bernqucrcr, julgaclo em l 1/03/2014)

"É i devirla d oroibiciio le so totório tle aíestulos, para eÍeíto .le
corrtlrrotdçio le qualíJícação Íécnico-opemcíontl, quanlo u uptitliio la
Iicita te pudet sct sattisÍattotiat e te ieno sÍrado por nnis tle a»t
alestado."
(TCU. Acórdão n". 1865/2012-Plcnário, Rclator.: Ministfo Marcos
Bemquerer Costa, jülgâdo em I 8/07/2012)

"Patt o Jin de conrprovaçiio de capkiiule ticnica ieve ser aceito o
sonatóúo le uÍestarlos^, senpre qtre não hout,er nlotivo pata justiÍicar a
exigêl1cia de uíest.tdo tiiico-"
(TC[J, Acórdio n.' 1231/2012-Plcnário, Relator: Millistro Walton Alencar
Rodligues, julgado cm 2310512012)

Assinr, âplicando-se o cntcldimento do Tribunrl dc Contas da União ao prescntc
caso, fica claro perceber quc a in:rbilitação da COPA foi indevidâ.

Ora, âlém de o cdital não trazer dc folna cxplessa qualquer-linlitação ao númcro de
ateslados, não existe qualquer iustificttivâ técpica para iustiÍicar n nec€ssidade de
aprcsentâcão de um único atestado Darâ corÍprovâção dâ cxigôncia contialâ no item
{!!]!Q, o qual abranja todas âs âtivic]ades ali mcncionadâs.

Vcja-se que por for'ça da SúmLrla rT'.222, talrbém clo I'CU, clevem ser obscrwadas as
determinaçõcs daquela Cortc de Contas no quc dissei.respeito às Dolnras gcrais dc licitação pol
lodos os óÍgãos da Administração Pirblica dc todos os Poderes dr ljniào, dos Estados, do Distt.ito
1:ederal e dos Municípios:

C.ri.ir1 [ngenharii] Ltd.r'Àv. Jc:ie 1,,:ori.ie5 de^lIter.lJ. l.jl.r!-Ura!ru- [r]sÊbio - Ceara
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"Súmula n"- 222 - Ás Decísões do Tibunal de Contas da (Jnião, relativas
à aplicação de nonnas gerais de licitação, sobre as quais cabe
prirativamente à União legislar, deyem set dcatadas pelos
adninisttadores clos Poderes da União, dos E.rtad()s, do Dístrito Federal e

dot Municípios . "

Com base na Súmula n'. 222, acima mencionada, os AdministÍadores Públicos não podem
se esquivat de cumpril com as decisões do TCU. Importante ressaltar que a obediência à referida
súmula decoüe das compctências legais e constitucionais dadas ao TCU, motivo pelo qual é
imperiosa a sua obseruância, sob pena de malferir ainda o Principio da Legalidâde.

Imperioso se demonstrar que o STJ possui entendimento de que âs decisões do TCU
cxaradas dentro de süas atribuições constitucionais possuem caráter impositiyo e yinculânte
para a Administraçâo. A exemplo, veja-se a ementa do Recurso Especial no 464.633, de relatoria
do Ministro Félix Fischer:

,,PROCESSUAL C]VIL- RECURSO ESPECIAL. MÁNDÁDO DE
SEGUMNÇÀ, DECISÃO DO TR]BIJNAL DE CONTÁS DA UNIÃO.
APOSENTÁDONÁ. ]LEGALIDADE. REGISTRO. NEGÁTIVÁ.
ÁUTONDÁDE COATORÁ, LEGITIM]DÁDE PASSIVÁ AD CAUSÁM,
t...1
III - A decisão do Tribunal de Cofitas que, dentro de suas attibuições
cot stitacionais (stt. 71, IIL CF) julga ílegal a concessão de
aposentadorid, negcrndo-ll1e o legistro, possui catáter impositivo e
vinculante para a ÁdminisÍração.
IV - Não detendo a autoidade íêderal impetrudcr poderes para leíormar
decisão emanada do TCU, não é parte legítima para figurar no pólo
passi.ro da aÇão tuandamental que se yolta contra aquela decísão. Recu$o
não conhecido."
(REsp 464.633/SE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 18/02/2003, DJ 3110312003, p. 257)

Assim, é cediço ser atlibuição corutitucional do Tribunal de Contas da União julgar a
coüeta aplicação de rccursos públicos no Pai,s. Ik wrbis, o texto constitucional:

"Árt. 71. O cofittole extenlo, at cdrgo do Congresso Nacional, será
exercido com o a*xílio do Tribunal de Contas da Ilfiião, ao qual compete:
t. l
lI - julgar ds cofitas dos aal tinistradores e denais responsdveis por
dinheirus, bens e valotes públicos .la adninistroção direta e indireta,
incluidas as fundações e socieilailes i stituídas e , a tidas pelo poder
Público .federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, e.ctravio
ou out/a irregultltidade de que resulte prejuízo ao erá,,io público;
t...1
IV - tealizar, pot iniciotiea púptia, da Cânrara dos Depuíodos, tlo
Sehado Fedelal, de Comissão técnicít ou tle inquéúto, irrspeções e
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auditorios .le hatürczq contábil, Jihu ceitu, orçarrrent.jrh, operdciohal e
paÍrirfio ial, nas uniilades ad tittisír/'íiyas dos Podetes Legislativo,
Executivo e ladiciário, e denais entidades referidas no inciso II;
t...1
IX - assinar prazo paru que o órgão ou e titlade atdote ds ltrovidêncios
fiecessdrias ao exsto cumprirnento da lei, se verirtcsda ilegalidaíle;
X - süstoÍ, se hão atendido, a execação do ttto impugnaalo, coria icafido
o decisão à Cômdro .los Deputados e eo Sena.lo Fedetul;
t.. l
Art. 73- O Ttibu al de Contos da Uniiio, ültegra.lo por fiove Ministros,
tetu sede no Dísttito Fecleral, quadro próprio de pessoal e jurisdição em
todo o teftitório nacional, exercendo, no que couber, as atibutões
prcrístas üo art. 96."

Reforçando o comando constitucional, a Lei n'8.443192 dispõe:

"Att. 4' O Tribunal cle Contas da União tem jurisdiÇão própfia e
privatfua, em todo o território nacional, sobre as pessoas e motérías
sujeíÍas à sua coupetência.
t...1
Árl. 4l- Parct assegurar a eficácía do controle e para inslruil ojülgamento
das contas, o Tributal efetuani a ftscalização dos atos de que resulte
rcceita ou alespesa, praticddos pelos responsajveis sajeiíos à sua
jutistlição, competindo-ll1e, paru tanto, em especial:
I - acompanhar, pela publicaçAo no Diário Olicial da Uniào, ou por outro
meío estabelecido no Regímento hlterno:
t...1
b) os editais de licitação, os co t/ato§, inclusive ad tihistrativos, e os
cotlvêfiíos, acordos, ajustes ou oulros instru entos co gêneres, bem como
os atos rcíe dos no aú. 33 desta Lei;"

Portanto, claro como a luz solar é o fâto de que a Administração pública deve estrita
obserr'ância às determinaçôes feitas pelo Tribunal de Contas da União, sob pena de incorrer em
ilegalidades e, sobtetudo, inconstitucionalidades no processo. Veja-se que, pelo principio da
Legalidacle, não há como se admitir o descumprimento às deteminações do TCU.

Tal princípio, é bom se f.isar, deve set.respeitado por força não só do que dispôe não só a
Lei n'. 8.666/93, mas tambóm a Constituição Federal. Senâo, vejâmos:

Lei n".8.666/93:
"Árt. 3" A licitação destítra-se a garanth. a observância do princípio
constitucio al da isonomia, a seleçào da proposta ais vantajosd para a
adminístraçào e a promoção do desenvolúme\to nacional sustentável e
setui ptocessadd e julgada en esÍrita conÍofiflidade com os pdncípios
básicos da legalidade, ds ítupe:soalidade, da moralídade, da igualdade,
da publícídade, da probidade ddministrativa, dd 

'inculação 
ao
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que lhes são

Destaque-se quc! pala a 
^dministração 

Pública, o pr.ilcipio da iegalidade não ó a mera
observância à legislação, mas siltl LLma veÍdadcira.rràrllsrâa aos ditâlnes legais. E o qLle ensinc
Odcte Medauarl

insírumefito convocatório, do jlllgalnenlo objetivo e clos

Constituição Federal:
"Art. 37. Á aílni istração priblíca lírcta c indireta le qaolquer ilos
Poderes da Uníão, dos Estotlos, tlo Dísttito F-ctlefi e dos Mu icípios
obedeceni .@s lrificípios ie leg ítktle, itnpassoalidade, noralitlatle,
pLrblicidade e elicíéncitl e, tdtitbénL dc' scgLtüúe.-"

Eur igual dircçâo, cumprc nrcncionarrnos a doutrina pátria sobre o assuntol

"A legalidacle, como princípio de aclministração (CF, ort. 37, caput),
sigllifca que o ad üistrador público está, e toda a sua aÍividacle
_futtcíonal, sujeíto aos anclanlentos d.t lei e às exigôncias do bem comum,
e cleles ntio se pode afastar o desriar, sob pena de prdticar alo invalido e
e*por-se a lesponsabilídade discípli aL ciyil e crünirl.tl, conforme o cdso.
Á e/icticía de toda atiúdade admi ish,attua está condicionada ao
dtendünento da lei.
Na ÁdministraÇão Pública não há liberdade nem yontade pe.ssoal.
EilqLlanto na adüúlistração partíc lar é licito íazer tudo que a lei não
proíbe, fia Administração Pública só é peruiti.loídzer o que a lei autoriza.
Á lei pdra o particular signífca 'pode faze,, assim'; para o.ldministrador
público si gnifica' dete fazer assi m'
Ás leis admú1isr',ttivas são, norualmenÍe, de ordem pública e seus
preceitos não podem ser desctonprído.t, fiel11 Dles 10 por acoftlo de
rolltctde conjutlÍa de seus aplicadorcs e destúMtát.ios, Lt la rez que contêm
verdadeiros poderes-cletetes, in.elegáveis pelos agentes públicos. Por
outras paldyras, a natureza da função pública e a finalidade do Estado
impedem qtre seus ageníes deixem de e:xercitar os poderes e de cumprir os
dereres qtre a lei lhes impõe. Tais poderes, conferidos à Admínistração
Pública para serem utilíz.ldos em beneJício da coletiúdade, não podem
ser renunciados ou descumpridos pelo ddministrudor sem oíensa ao bem
comufi', que é o suprcmo e único objetivo de toda aÇão ad inístrotita."
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 20, Edigão.
Editora Malheiros, p. 82-83)

"Paru a Ádntinistração, o ptincípio da legalidade tradazia-se eht
sübrrrissão à lei. No conjutlto dos poderes do Estado traduzía a relação
entre poder legíslalivo e poder executivo, co a supremacia do primeiro:
no ômbito dats attuaÇões expinlia a relIÇão etltre lei e ato administrativo,
com a suprehacia da prhÉira"
(MEDAUAR, Odete. O direito administrativo em evolução. São paulo:
Editora Revista dos Tribunais, 1992; grifamos)
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Conr efeito, cliante de t do o qllc rcstoll aci]na dcnlonstrado, fica claro perceber que a

clecisio que inabilitou a COPA do presente certame não se adcquâ à jurisprudência do
Tfibunâl de Contâs dâ União, motivo pelo qual deve ser prontaüente nodiilcada. Repise-se e
lessaltc-sc,aindaC]ueàexauStào,ofatodcqucoedital@
número de atcstados quc Dodem ser aDresertados ro certirnet como também lrâo existe
qiralquer iustilicativa técnica /rrlyrí à licitnção 0uc cmbrsc o refcrido cntcndimento.

Diante disso, tica claro pcrccbcr quc â documcntâção aprcscntada pcla empresa
âtendc plcDaDrcntc a cxigêncin trâzida no item 4.l.lII.b) rlo editâ1. E o que lacilnrente se pode
extlail das CÂT's com rcgistro de âlestâdo n" 27611312022, n". 414/2015, i".29345112t23 e

n".1371/2012.

PortanÍo. é evidcntc quc â ernDlesa demonstrou plenamente r sua exDeriônciâ nâ
execução dos scrviços rcfcridos no item 4.l.lll.b) do edital. llão hâyendo moti\'os para sua
inÀbiiit{çâo no certame.

^dcmals, 
unla vez que a rlecisào cria rcquisito nâo prcvisto rro cdital, llca claro pcrccbcr'

quc a decjsào adminishativa ora proÍerida, daÍd tnoxit]ia re,,la, \,ai dc ellcorlro ainda ao que estii
irlsculpido no art. 3'da Lej n'. 8.666/93, o qual prcconiza quc deve sel. observada a vinculação
dos rtos âdministrativos rcâlizados no certame às detcrminâções do instrumento
convocâh'irio, senào l,cjamos:

"Art. 3" A licitaÇão desti,la-se a garanti' a observância do princípio
constitucío,ldl da ísonomía, a seleÇão da proposta mais vantajosa para a
ad ihistração e a proúoção do desenvolyimento acional sustefltárel e

será processada e julgada em estrita conformidade com os priacipios
básícos da legalidade, da hnpessoalídade, da moralidade, da igualdade,
da publícídade, cla probklade administrcltiyct, dd vituculação ao
instrurrtento cohvocatóio, do julgdmenío objethro e dos que lhes são
correlaíos,"

Sobre o postulado da vinculação é imprescindível citar o magisté o do Ilustre Marçal
Justen Filho. Veja-se:

"o ato convocatório possüi catacterísticas especioís e anômolas E qua to
ato adminístrativo, t1ão se slieitct integrahnente ao príncípio da
temporalidade (o ato posterior revoga o afiteríot). A autorídade
adrhihistrativa díspõe da faculdade de escolha, ao editar o ato
convocatório. Porém, nascido tdl ctto, a própría auto dade rtca
subordinada ao conteúdo dele. Editado o .tto convocató o, o
adtkitristrado e o itlteressaílo submetem-se ít um modelo norteador de sua
conduta, Tornam-se previsiveis, com segurança os atos a serem
praticados e as regras q e os rcgerão. Restará margem mínima cle
liberdade ao ad illistrador, L$uahnente de extensão irrelevante."
(ruSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licirâções e Contratos
Administrativos, 2008, pág. 54)
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Convém ainda trazcr à colâçào o seguiffe prec edenle j ür-is prLrdenc ial:

.ÁDMINISTRÁTIVO E CONSTITUCIONÁL. MANDADO DE
SEGUMNÇA. LICITÁÇÀO. REMESSA 'EX OFFICIO"
CLASSIFICAÇ,4O DE EMPRESÁ _ LIT\SCONSORTE PÁSS|VA
NECESSÁRTA SEM OBSERVÂNCIA DOS DISPOS]ÇõES
EDITÀLÍCAS, RELEVADÁS NO JÍ]LGÁMENTO DE RECT]RSO
ÀDMINTSTRATIVO, PORSUÁNTO Á PROPOSTA ER,4 Á DE 'MENOR
PREÇO', VINCIJLAÇÃO DÁ ÀUTONDÁDE ÀDM]NISTRÀT]VÁ ÁO
EDITÀL. SENTENÇÁ MANTLDÁ, CONCESSiO DA ORDEM,
L A Adminístração 11ão poderia, cotlo o íez, aÍasÍar as exigêfici.ts
cotltidas fio ato convocatórío da licitaÇão, porque, conforme mencionado,
o edital víncula üúeíramente c! Áílministração e os proponentes às suas
cláustrlas, mesmo considera do que a pt'oposta da lístisconsorte passiva
necessária eftt de 'nenor preço'.
2. Maúute Çiio da r. se te ça. Remessa Necessárícr Inlprovida."
(TRF-2, REOMS 11.' 57.29'7/ES, Rel. Juiz Rogerio Cawalho, Segunda
Tuma, julgâdo em 1310412005)

Do exposto, conclui-se que não há como se admitir que tenha havido a declaração da
empresa recorrente como inabilitadâ, pois âpre§entou §ua documentação em total acordo ao
o que é estabelecido no ato conyocatório, devendo, portanto, ser modificada a decisão
âdministratiYa em questão.

Com efeito, tendo em vista que a licitante obedeceu âos critérios estabelecidos no
EditâI, a decisão âdministrativa trazida à baila fere, ainda, o princípio do julgamento objetiyo,
mâlferindo, além do art. 3', caprr, os seguintes dispositivos da Lei n." 8.666/93:

"Art 41. Á Àdministtação ão pode descurttprír as normas e condições do
edital, ao qual se acha est tatuente yínculctda.

t...1
Art. 4i. A licitação será processadc! e julgada con observôncíct dos
s e gui fi tes pr o cecli n1 en t os :

t...1
y -j lgame to e classífcação das ptopostas de acordo com os citérios de
avaliação constantes do edital;
t...1
Árt. 44. Nojulgamento das propostcts, a Comíssão levatá em consíderação
os critérios objetivos deffiidos o ediÍctl ou coilyite, os quaís não dewnl
co trariar as normas e princípios estabelecidos por esta Leí
§ 1'É vedarla a utiliz.tÇão de qualquer elementi, crítérío oufator sigiloso,
secreto, subjetívo ou teserrado que possa ainda que indiretamente elidir o
ptincípio da igualdade entre os lícítantes.

t.l
Art.45. O julgamento das propostas será objetíyo, deyendo a Comissão de
licitaÇão oLt o lespohsável pelo convíte realízàJo etn conformiilaile com os
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tipos de lícitação, os critérios prevkolente estabelecidos no aÍo
convocalórío e de acordo cofi os íatores exclusiralnekte nele reíeridos, de
matleird a possibilitar sua aíerição pelos licitantes e pelos órgãos de
co trole-"

Veja-se o ensinamento do ilustre Jessé Tones Persira Júnior:

"Quanto aos pri cípíos nomeados ne Leí fi.8.666/93, consígne-se, por
ora, que:

t. l
[e] o do jltlgamento objetivo dtrela d Àdministração, nÍt apleciação das
propostas, aos crítérios de aÍeriÇão preri.tmente defnidos no edital ou
calta-convííe, com o fim de evítar que o julgamento se faça segundo
critérios desconhecídos dos licitantes, ao alyedrio da subjetividade
pessoal do julgador; o art. 45 ilustra a propósito clo pificípio ao estatuir
que 'O julgamento das propostas set.á objetívo, detendo a Comissão de
licitaçiio ou o responsável pelo con.rite realizáJo em conformidade com os
típos de licitoÇào, os critérios previanrcnle eslabelecidos fio ato
convocatório e de acordo com os ÍAbres exclus amente nele referidos, de
maneira a possibilitar sua aferição pelos licítantes e pelos órgãos de
co lrole'-"
(PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e
conttatações da âdministraqão pública, 2007, p. 62)

A Administração não pode criar critór.io de julgamento não inserido no inshumento
convocatório ou deixal de seguir os que já estão ali definidos, pois estaria malferindo o princípio
do julgamento objetivo, vez qre o "edital hão pode transfel parn a Conissão a definição dos
critétios de julgahentos; estes deve estar prefiamente explicitaclos no edítal, sob pena de
e íregar-se à subjetividade da Comissão o julgamento das propostas " (PEREIRA JUNIOR, Jessé
Tores. Comertários à lei das licitações e contratações da administração pública, 2007, p. 539).

Estipulados os critérios e exigências À serem obedecidos pelos licitantes, â
Administrâção Pública deve-lhcs estritâ observânciâ, não sendo cabível evadir-se dâs regras
qüe ela própria detelminou e às quais aderiram os licitântes.

Toda a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é nesse sentido, de que a
Administração não pode desconsider.ar o que foi estabelecido no edital no momento dejulgamento
das propostas, em vitude do princípio da vinculação, senão vcjanros:

.,ADMINISTRÁTIVO, 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PMNCíPTO DÁ

VINCULÀÇÀO ÁO ED]TÁL, ACÓRDÀO QUE AFIRMÀ O
CUMPNMENTO DÁ EXIGENCIA PELO CAND]DÁTO, REVISÃO,
SÚMULA 7/STJ,
1. O princípio da impessoalídade obsta que critérios subjeÍivos ou (.u1ti-

isonô tlcos inJluam na escolha dos cdndidatos exerce tes da prestação de
senlços públicos.
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2. Na salyagawlu tlo procctlincnto licitaíát.io, cxsurge o pincípio da
viaculação, l»,evísío o aú. 41, da Lei t.666/90, que te cot o cscopo
wílar à ad tifiisÍt.tçiio o lescu qrri & to las not,r os conti.las ,n etlital.
Sob essa óticu, o l».irrcípio la yinculação se tri.luz na regra de que o
insttumettto co\vocatóio íitz leí e tre as f1t.tes, devendo set observailos
o§ temrcs lo edild até o encerrfi ento lo cefiome,
3. Na hipótete, o Tt.ibtnal rcconheceu alue o editdl üão cxigia a
altteülicação ott linc das (locunrcDíos da e 1pt.esa. Rever essa afirntação,
seria necessàrio e,yat tinar as regras coüti{las no edikl, o que não e
possível no recLo.so especial, a te os i)bice.t contidos nas Stinulas 5 e 7 do
STJ,
llecltrso etpecial t1;n co llecitla."
(REsp 138,1138/RJ, Rel. Minisrro IIUMBERTO MARTINS. SECLI{DA
TUIIMA, julgado em 15/08/2013, DJc 26108/2013)

.1DMIN]STMTIVO, 
APROTÁÇÃO DE CÁNDIDÁTÁ DENTRO DO

NÚMER) DE V,1GÁS PREVISTÁS EM EDIT)L, DIREIT) LI)UID} E
cERTo À NoMEÁÇÀo E A possl 

^,o 
cARGo. iírutçÃo

PECULIAII, PREYISiO EDITALÍCIA DE POSSIBILIDADD DE
PROVIMENTO ]NI'ERIOR AO NÚ]VíERO DE VTGÁ5.
1. O canctídab upt ot,adct ent concurso |.'ública dentro dus \)ugas prer)íslos
tetll dit-eito [íqüiLlo e cet.ía à a teação. PreLedcníes.
2. No pre\ente co.ro, o edital condiciona as noneações à necessiclacle do
serviço, disponibilidade financei.a e ot.çu e Íát.ia e exisiê cía de cdrgas
vagos, niio yinculando íj Àdutinistt.oÇão à ttoneação cle ntineto
deternti nado de canditJato s.

3, Desv Jbrnru, lew preyelecer o estobelecido tlo i stru»rcnlo
coht)ocetótio, en atehção aos pt,irtcí1ti\s tla yihtulução ao edital e tla
discriciotl tieílorle.h Adtrtittistrução ptibliLa,
1. Recurso ordinário tlaiô provido "
(RMS 37.249/SP, Rel. MinistÍo CASTRO MEIRA. SEGLTNDA TURMA.
julgado ern 09/0,1/2013, DJc 15/04/2013)

Neste diapasão, cunlpre quc seja dado ptovinento âo presentc pleilo, a finl de que sc.ja a
COPA ENGENHAIfIA LTDA declarada habilitada na Tolacla dc pr.eços aqui trazida à baila,
cm razão de a cnpresa tcr cumprido à r.isca o instrunrenfo convocàtório e aprcscntado
âtestndos de capâcidâdc téc ica que demonstrâm de lbrnrt clara c inequívoca que executou
obrâs compatíveis, cm câÍâctcrísticas e complexidadc, com o objcto dâ prcscntc contratâção.

3. DO PEDIDO

Diante de tudo o quc iestou acinla exposto, a recol].cnte roga a V. Sa. que se digne a acatar
os argumentos ncsta peça c que dô prorJmenro.lo pt.escnrs l(\rl[so prrn modificar a decisào ora
vergastâda, de forma a declar.ar a einpr.csa COpÂ ENGENHARIA LTDA IIABILITÂDA no
Ínrbito da Tomudâ rJc Prcços n'. t 9/2023-5EI \ FRA/CE LOS dn Sefl.((ariaã. t n t.iõi ru.,
c Dcsenvolyimcnto Urbano da Prefeiturâ Municipâl dc Arâcâti/CU, em razào da inocotl.ô cia
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dc irregularidadcs na docu11'lcntação dc hâbilitâção aprcscntâdiL pela clllplcsa, dândo-se rcgulâr
prosseguimento ao prooedilncllto ljcitatório çqlll a devida participação da cn]prcsd ora recorÍcnte.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Fotaleza, 26 de maio de 2023.

EDUARDO AGUIAR AÍ nâdo dôíormi diqrGrDor EDUARDo

EENEVTDEs:8881 32663r1 a::il.i::!::l?::;::li;Ti;l
COPA ENGDNIIAI{IA LTDÁ

REPRESENTANTE LEGAL
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